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Alteração 1
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Citação 1

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta as negociações em curso 
entre a UE e o Canadá para um acordo de 
parceria estratégica (APE) e para um 
acordo económico e comercial global 
(CETA),

– Tendo em conta as negociações paralelas
em curso entre a UE e o Canadá para um 
acordo de parceria estratégica (APE) e para 
um acordo económico e comercial global 
(CETA),

Or. en

Alteração 2
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
Citação 10-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o artigo 21.º do Tratado 
da União Europeia,

Or. fr

Alteração 3
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que as relações entre a 
UE e o Canadá têm um caráter histórico, 
são sólidas e são fundadas em interesses e 
valores comuns; que os valores comuns da 
democracia e da proteção dos direitos 
humanos devem ser parte essencial de 
qualquer acordo entre ambas as Partes 
que vise criar um contexto para essa 

A. Considerando que as relações entre a 
UE e o Canadá têm um caráter histórico, 
são sólidas e são fundadas em interesses e 
valores comuns, na força dos sistemas 
democráticos tanto da UE como do 
Canadá e na sua cooperação bilateral a 
nível internacional no apoio aos direitos 
humanos, à não-proliferação das armas 
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relação; de destruição maciça, ao combate ao 
terrorismo e ao Estado de direito;

Or. en

Alteração 4
Adam Bielan
Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a UE e o Canadá têm 
um historial de ampla cooperação a nível 
político e económico, que data 
formalmente de 1976, ano em que a UE 
celebrou com o Canadá o primeiro 
Acordo-Quadro com um país da OCDE; 
que este acordo constituiu durante muito 
tempo o contexto apropriado para o 
aprofundamento das relações entre ambas 
as Partes, a melhoria da associação política 
e o reforço da cooperação;

B. Considerando que a UE e o Canadá têm 
um longo historial de ampla cooperação a 
nível político e económico, que data 
formalmente de 1976, ano em que a UE 
celebrou com o Canadá o primeiro 
Acordo-Quadro com um país da OCDE; 
que este acordo constituiu durante muito 
tempo o contexto apropriado para o 
aprofundamento das relações entre ambas 
as Partes, a melhoria da associação política 
e o reforço da cooperação;

Or. pl

Alteração 5
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que o Canadá é uma 
democracia parlamentar consolidada; que 
o Canadá partilha princípios e valores 
democráticos idênticos aos da UE;

Or. en

Alteração 6
Tokia Saïfi, Agnès Le Brun
Proposta de resolução
Considerando C
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Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o APE que está 
atualmente a ser negociado modernizará a 
relação entre a UE e o Canadá e 
contribuirá consideravelmente para a 
melhoria da nossa cooperação; que define
o estatuto da UE e do Canadá enquanto 
parceiros estratégicos;

C. Considerando que os objetivos do APE 
que está atualmente a ser negociado 
incluem revitalizar as relações entre a UE 
e o Canadá e contribuir para a melhoria da 
sua cooperação; que o APE confirma o 
estatuto da UE e do Canadá enquanto 
parceiros estratégicos;

Or. fr

Alteração 7
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o APE que está 
atualmente a ser negociado modernizará a 
relação entre a UE e o Canadá e 
contribuirá consideravelmente para a 
melhoria da nossa cooperação; que define 
o estatuto da UE e do Canadá enquanto 
parceiros estratégicos;

C. Considerando que o APE que está 
atualmente a ser negociado modernizará a 
relação entre a UE e o Canadá e poderá 
contribuir consideravelmente para 
aprofundar as relações e para a melhoria 
da nossa cooperação; que define o estatuto 
da UE e do Canadá enquanto parceiros 
estratégicos;

Or. en

Alteração 8
Adam Bielan
Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o APE que está 
atualmente a ser negociado modernizará a 
relação entre a UE e o Canadá e contribuirá 
consideravelmente para a melhoria da 
nossa cooperação; que define o estatuto da 
UE e do Canadá enquanto parceiros 
estratégicos;

C. Considerando que o APE que está 
atualmente a ser negociado modernizará a 
relação entre a UE e o Canadá e contribuirá 
consideravelmente para a melhoria da 
nossa cooperação em muitos domínios, em 
particular, no plano económico; que 
define o estatuto da UE e do Canadá 
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enquanto parceiros estratégicos;

Or. pl

Alteração 9
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que o Canadá não 
reduziu as suas emissões de gases com 
efeito de estufa em conformidade com os 
seus compromissos internacionais e que 
se retirou formalmente do Protocolo de 
Quioto em 2011;

Or. en

Alteração 10
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que o APE, além de 
melhorar a estrutura institucional das 
relações, em combinação com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos; que se prevê que a abertura 
dos mercados e a cooperação regulamentar 
venham a gerar importantes ganhos 
económicos e ter efeitos positivos para o 
emprego, tanto para o Canadá, como para a 
UE, e que do ponto de vista da ampliação 
da parceria transatlântica, e dado o âmbito 
do Acordo de Comércio Livre da América 
do Norte (NAFTA) existente, poderão 
levar à criação de um mercado 
transatlântico, ficando todos os 

D. Considerando que o APE, além de 
melhorar a estrutura institucional das 
relações, em conjunto com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos; que se prevê que a abertura 
dos mercados e a cooperação regulamentar 
venham a gerar importantes ganhos 
económicos e ter efeitos positivos para o 
emprego, tanto para o Canadá, como para a 
UE, e que do ponto de vista da ampliação 
da parceria transatlântica, e dado o âmbito 
do Acordo de Comércio Livre da América 
do Norte (NAFTA) existente, poderão 
levar à criação de um mercado 
transatlântico, ficando todos os 
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intervenientes a ganhar com a situação. intervenientes a ganhar com a situação.

Or. en

Alteração 11
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que o APE, além de 
melhorar a estrutura institucional das 
relações, em combinação com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos; que se prevê que a abertura 
dos mercados e a cooperação regulamentar 
venham a gerar importantes ganhos 
económicos e ter efeitos positivos para o 
emprego, tanto para o Canadá, como para a 
UE, e que do ponto de vista da ampliação 
da parceria transatlântica, e dado o âmbito 
do Acordo de Comércio Livre da América 
do Norte (NAFTA) existente, poderão 
levar à criação de um mercado 
transatlântico, ficando todos os 
intervenientes a ganhar com a situação.

D. Considerando que o APE, além de 
melhorar a estrutura institucional das 
relações, em combinação com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos, desde que todas as partes 
interessadas sejam envolvidas no 
processo; que se prevê que a abertura dos 
mercados e a cooperação regulamentar 
venham a gerar importantes ganhos 
económicos e ter efeitos positivos para o 
emprego, tanto para o Canadá, como para a 
UE, e que do ponto de vista da ampliação 
da parceria transatlântica, e dado o âmbito 
do Acordo de Comércio Livre da América 
do Norte (NAFTA) existente, poderão 
levar à criação de um mercado 
transatlântico, ficando todos os 
intervenientes a ganhar com a situação, 
desde que as normas sociais e ambientais 
existentes não sejam reduzidas.

Or. en

Alteração 12
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que o APE, além de D. Considerando que o APE, além de 
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melhorar a estrutura institucional das 
relações, em combinação com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos; que se prevê que a abertura 
dos mercados e a cooperação 
regulamentar venham a gerar 
importantes ganhos económicos e ter 
efeitos positivos para o emprego, tanto 
para o Canadá, como para a UE, e que do 
ponto de vista da ampliação da parceria 
transatlântica, e dado o âmbito do Acordo 
de Comércio Livre da América do Norte 
(NAFTA) existente, poderão levar à 
criação de um mercado transatlântico, 
ficando todos os intervenientes a ganhar 
com a situação.

melhorar a estrutura institucional das 
relações, em combinação com o CETA, 
proporcionará benefícios e oportunidades 
reais para os cidadãos europeus e 
canadianos;

Or. fr

Alteração 13
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão intimamente ligados, na sequência 
da abordagem comum da UE;

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão a ser negociados em paralelo e que 
se complementam no reforço da relação 
Canadá-EU;

Or. en

Alteração 14
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão intimamente ligados, na sequência 
da abordagem comum da UE;

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão a ser negociados em paralelo e que 
se complementam no reforço da relação 
Canadá-EU;
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Or. en

Alteração 15
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão intimamente ligados, na sequência 
da abordagem comum da UE;

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão a ser negociados em paralelo e que 
se complementam no reforço da relação 
Canadá-EU;

Or. en

Alteração 16
Elisabeth Jeggle, Alojz Peterle, Michael Gahler

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão intimamente ligados, na sequência 
da abordagem comum da UE;

F. Considerando que o APE e o CETA 
estão a ser negociados em paralelo e 
respeitando, em confiança mútua, a
abordagem comum da UE e os princípios 
canadianos;

Or. en

Alteração 17
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando G
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Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, paralelamente às 
negociações para o APE, estão em curso 
negociações para o Acordo de Registo de 
Identificação de Passageiros (PNR) 
UE-Canadá, cujo objetivo consiste em 
reforçar a relação também no domínio da
luta antiterrorista;

G. Considerando que, paralelamente às 
negociações para o APE, estão em curso 
negociações para o Acordo de Registo de 
Identificação de Passageiros (PNR) 
UE-Canadá, cujo objetivo consiste em 
oferecer salvaguardas adequadas contra 
as práticas desproporcionadas de 
definição de perfis com base na retenção 
de dados dos passageiros;

Or. en

Alteração 18
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a questão da plena 
isenção da obrigação de vistos para todos 
os cidadãos da UE ainda está pendente e 
deve ser rapidamente resolvida;

H. Considerando que a questão da plena 
isenção da obrigação de vistos para todos 
os cidadãos da UE ainda está pendente -
impondo requisitos para a concessão de 
vistos aos cidadãos romenos, búlgaros e 
checos - e deve ser rapidamente resolvida;

Or. en

Alteração 19
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a questão da plena 
isenção da obrigação de vistos para todos 
os cidadãos da UE ainda está pendente e 
deve ser rapidamente resolvida;

H. Considerando que a questão da plena 
isenção da obrigação de vistos para todos 
os cidadãos da UE ainda está pendente e 
deve ser urgentemente resolvida;
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Or. en

Alteração 20
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que a decisão do Conselho 
do Ártico, apoiada pelo Canadá, sobre o 
estatuto de observador da UE é lamentável;

I. Considerando que a parceria estratégica 
entre a UE e o Canadá se deve refletir 
devidamente nos foros e organizações 
internacionais; que, neste contexto, a 
decisão do Conselho do Ártico, apoiada 
pelo Canadá, sobre o estatuto de 
observador da UE é lamentável;

Or. en

Alteração 21
Elisabeth Jeggle, Michael Gahler

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que a decisão do Conselho 
do Ártico, apoiada pelo Canadá, sobre o 
estatuto de observador da UE é 
lamentável;

I. Considerando que relativamente à
decisão do Conselho do Ártico, apoiada 
pelo Canadá, sobre o estatuto de 
observador da UE, a UE se comprometeu 
a colaborar com as autoridades 
canadianas com vista a encontrar uma 
solução para as questões ainda por 
resolver;

Or. en

Alteração 22
Cristian Dan Preda
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Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que a decisão do Conselho 
do Ártico, apoiada pelo Canadá, sobre o 
estatuto de observador da UE é 
lamentável;

I. Considerando que a decisão do Conselho 
do Ártico, apoiada pelo Canadá, sobre o 
estatuto de observador da UE é um passo 
em frente e que a UE se comprometeu a 
colaborar com as autoridades canadianas 
com vista a abordar o motivo de 
preocupação por resolver;

Or. en

Alteração 23
Tokia Saïfi, Agnès Le Brun
Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

(a) realizar os progressos necessários para 
concluir rapidamente o acordo;

(a) realizar os progressos necessários para 
concluir rapidamente um novo APE;

Or. fr

Alteração 24
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em 
desenvolvimento, incluam
condicionalidades e cláusulas políticas 
claramente redigidas relativas aos direitos 
humanos e à democracia, sem exceção; 
adotar salvaguardas apropriadas para 
assegurar que não ocorram abusos no que 
toca ao mecanismo de suspensão;

(b) incentivar, como norma geral, todas as 
partes de relevo a incluírem
condicionalidades e cláusulas políticas 
claramente redigidas relativas aos direitos 
humanos e à democracia nas relações 
contratuais estratégicas com países 
terceiros; adotar salvaguardas apropriadas 
para assegurar que não ocorram abusos no 
que toca ao mecanismo de suspensão;
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Or. en

Alteração 25
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em 
desenvolvimento, incluam
condicionalidades e cláusulas políticas 
claramente redigidas relativas aos direitos 
humanos e à democracia, sem exceção; 
adotar salvaguardas apropriadas para 
assegurar que não ocorram abusos no que 
toca ao mecanismo de suspensão;

(b) explicar que, de acordo com a 
legislação europeia, todas as relações 
contratuais com países terceiros devem 
incluir condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia, como 
uma reafirmação comum do 
empenhamento mútuo nestes valores e 
independentemente da situação da 
proteção dos direitos humanos nesse país; 
adotar salvaguardas apropriadas para 
assegurar que não ocorram abusos no que 
toca ao mecanismo de suspensão;

Or. en

Alteração 26
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em 
desenvolvimento, incluam 
condicionalidades e cláusulas políticas 
claramente redigidas relativas aos direitos 
humanos e à democracia, sem exceção; 
adotar salvaguardas apropriadas para 
assegurar que não ocorram abusos no que 
toca ao mecanismo de suspensão;

(b) insistir em que todos os acordos da UE
com países terceiros, sem exceção e 
independentemente do seu nível de 
desenvolvimento, incluam cláusulas 
vinculativas relativas aos direitos humanos 
e à democracia e salvaguardas apropriadas 
para assegurar que não ocorram abusos no 
que toca ao mecanismo de suspensão; 

Or. fr
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Alteração 27
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia, sem 
exceção; adotar salvaguardas apropriadas 
para assegurar que não ocorram abusos no 
que toca ao mecanismo de suspensão;

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia, sem 
exceção, mas com uma flexibilidade 
adequada que distinga entre as 
democracias historicamente consolidadas, 
como o Canadá, e outros parceiros; adotar 
salvaguardas apropriadas para assegurar 
que não ocorram abusos no que toca ao 
mecanismo de suspensão;

Or. en

Alteração 28
Elisabeth Jeggle, Alojz Peterle, Michael Gahler

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia, sem 
exceção; adotar salvaguardas apropriadas 
para assegurar que não ocorram abusos no 
que toca ao mecanismo de suspensão;

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia; adotar 
salvaguardas apropriadas para assegurar 
que não ocorram abusos no que toca ao 
mecanismo de suspensão por qualquer das 
Partes;

Or. en
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Alteração 29
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia, sem 
exceção; adotar salvaguardas apropriadas 
para assegurar que não ocorram abusos no 
que toca ao mecanismo de suspensão;

(b) insistir em que todas as relações 
contratuais com países terceiros, quer 
industrializados, quer em desenvolvimento, 
incluam condicionalidades e cláusulas 
políticas claramente redigidas relativas aos 
direitos humanos e à democracia; adotar 
salvaguardas apropriadas para assegurar 
que não ocorram abusos no que toca ao 
mecanismo de suspensão;

Or. en

Alteração 30
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

(c) insistir em que tais condicionalidades 
façam, efetivamente, parte do APE com o 
Canadá para assegurar a coerência da 
abordagem comum da UE a este respeito;

Suprimido

Or. en

Alteração 31
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

(c) insistir em que tais condicionalidades 
façam, efetivamente, parte do APE com o 

(c) embora tendo em conta que as
condicionalidades devem fazer parte do 
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Canadá para assegurar a coerência da
abordagem comum da UE a este respeito;

APE com o Canadá para assegurar a sua
coerência com a abordagem comum da UE 
a este respeito, deve ser promovida uma 
flexibilidade suficiente para refletir o 
caráter positivo, histórico e o único da 
relação UE-Canadá;

Or. en

Alteração 32
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

(c) insistir em que tais condicionalidades 
façam, efetivamente, parte do APE com o 
Canadá para assegurar a coerência da 
abordagem comum da UE a este respeito;

(c) insistir em que tais condicionalidades 
façam parte do APE com o Canadá para 
assegurar a coerência da abordagem 
comum da UE a este respeito;

Or. en

Alteração 33
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(c-A) assegurar que o texto final contenha 
disposições específicas que assegurem que 
todos os cidadãos da UE são tratados da 
mesma forma relativamente à política de 
vistos aplicada pelo Canadá à UE, 
eliminando assim os requisitos em 
matéria de vistos aplicáveis a todos os 
países da UE;

Or. en
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Alteração 34
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

(d) encorajar, se possível, que todas as 
Partes envolvidas rubriquem e assinem o 
APE e o CETA em simultâneo, de modo a 
realçar o seu caráter complementar;

(d) encorajar todas as Partes envolvidas a 
encerrarem as negociações sobre o APE e 
o CETA e depois a rubricarem e 
assinarem o mesmo em simultâneo, de 
modo a realçar o seu caráter 
complementar;

Or. fr

Alteração 35
Charles Tannock
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

(d) encorajar, se possível, que todas as 
Partes envolvidas rubriquem e assinem o 
APE e o CETA em simultâneo, de modo a 
realçar o seu caráter complementar;

(d) encorajar, se possível, todas as Partes 
envolvidas a rubricarem e assinarem o 
APE e o CETA o mais depressa possível e 
realçarem o seu caráter complementar;

Or. en

Alteração 36
Jan Zahradil

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(d-A) insistir em que a parceria 
UE-Canadá deixe de ser minada pelos 
regimes de vistos assimétricos que 
persistem e que seja encontrada uma 
solução baseada na reciprocidade total e 
incondicional em matéria de vistos antes 
de ser concluído o processo de ratificação 
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do APE;

Or. en

Alteração 37
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(d-A) assegurar que as sociedades civis e 
as principais partes interessadas serão 
plenamente envolvidas, informadas e 
consultadas no processo;

Or. en

Alteração 38
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d-B) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(d-B) lamentar que o Canadá não tenha 
sido um aliado na tarefa de alcançar um 
acordo internacional com vista a limitar 
as alterações climáticas a menos de 2º C 
relativamente aos níveis pré-industriais;

Or. en

Alteração 39
Reinhard Bütikofer
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d-C) (nova)
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Proposta de resolução Alteração

(d-C) manifestar preocupação com as 
tentativas dos governos federal e regional 
do Canadá de minar e interferir com a 
integridade da legislação da UE em 
matéria de clima, em particular, no que 
respeita aos valores das emissões de gases 
com efeito de estufa relativos a areias 
asfálticas derivadas dos combustíveis dos 
transportes; considera isto 
particularmente desagradável pelo facto 
de o Canadá não ter respeitado os seus 
compromissos internacionais em matéria 
de redução das emissões de gases com 
efeito de estufa; 

Or. en

Alteração 40
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

(e) assegurar que o acordo contenha um 
franco compromisso em matéria de 
cooperação interparlamentar que reconheça 
o importante papel do Parlamento Europeu 
e do Parlamento canadiano nas relações 
UE-Canadá, especialmente através da 
delegação interparlamentar há muito 
estabelecida;

(e) assegurar que o acordo contenha um 
franco compromisso em matéria de 
cooperação interparlamentar que reconheça 
o importante papel do Parlamento Europeu 
e do Parlamento canadiano nas relações 
UE-Canadá, especialmente através da 
delegação interparlamentar, bem como 
uma cooperação mais estreita com a 
sociedade civil;

Or. fr

Alteração 41
Adam Bielan
Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

(e) assegurar que o acordo contenha um (e) assegurar que o acordo inclua um 
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franco compromisso em matéria de 
cooperação interparlamentar que reconheça 
o importante papel do Parlamento Europeu 
e do Parlamento canadiano nas relações 
UE-Canadá, especialmente através da 
delegação interparlamentar há muito 
estabelecida;

compromisso em matéria de cooperação 
interparlamentar que reconheça o 
importante papel do Parlamento Europeu e 
do Parlamento canadiano nas relações 
UE-Canadá, especialmente através da 
delegação interparlamentar há muito 
estabelecida;

Or. pl

Alteração 42
Renate Weber

Proposta de resolução
Nº 1-alínea e-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(e-A) insistir na resolução rápida da 
questão da isenção da obrigação de vistos, 
que lamentavelmente não é aplicada a 
todos os Estados-Membros da UE e impõe 
requisitos para a concessão de vistos aos 
cidadãos romenos, búlgaros e checos; 

Or. en

Alteração 43
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
Nº 1-alínea e-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(e-A) insistir em que o acordo contenha 
compromissos sólidos com vista a 
assegurar que todas as pessoas e 
empresas de todos os Estados-Membros 
da UE têm as mesmas oportunidades de 
cooperação com os seus correspondentes 
canadianos, em particular, no que 
respeita à mobilidade;

Or. en


